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A Controladoria-Geral do Distrito Federal – CGDF oferece aos membros 
do Governo do Distrito Federal e ao público em geral esta consolidação 
de normas jurídicas. Trata-se da publicação da Portaria nº 188, de 24 de 
novembro de 2017, que elenca toda a legislação e os atos normativos do 
órgão, atualizando sua base jurídica.

A disponibilização das normas e atos serve para nivelamento de informa-
ções para todos aqueles servidores que lidam diretamente com a maté-
ria de controle. O objetivo maior do trabalho foi o de maximizar objetivos 
e resultados, levando a um incremento na produtividade, na eficiência e 
eficácia na hora de analisar um processo administrativo e na precisão da 
legislação aplicável ao caso posto. 

Acredito que ao disponibilizar a legislação e os atos normativos, estamos 
favorecendo a Administração Distrital, tornando a pesquisa mais fácil e 
rápida.

Esta publicação não se finda aqui. Além de consolidar a legislação, a pro-
posta é mantê-la atualizada. Portanto, sua revisão e aperfeiçoamento se-
rão permanentes.

Um bom proveito aos usuários e louvo se iniciativa houver para o seu 
aprimoramento.

Brasília, dezembro de 2017.

Henrique Moraes Ziller
Secretário de Estado Controlador-Geral do DF

Apresentação
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O conteúdo dessa publicação é composto pela Portaria nº 188, de novem-
bro de 2017 e seus incisos divididos por unidades da Controladoria-Geral 
do DF e suas respectivas normas.

A pesquisa pode ser feita textualmente por classificação, pela unidade 
ou conteúdo da ementa.

Para pesquisar, deve-se usar Ctrl + F e, em seguida, digitar o texto da con-
sulta desejada. 

A Consolidação da Legislação e Atos Normativos da Controladoria-Geral 
do DF está disponível na aba “Controladoria-Geral” – “Base Jurídica”.

Acesse o site www.cg.df.gov.br

Como Pesquisar nesta Consolidação

Pesquisar no site da CGDF
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PORTARIA Nº 188, 24 DE NOVEMBRO DE 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo único, 
inciso V da Lei Orgânica do Distrito Federal e art. 110, incisos V e XV, do 
Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, considerando a Portaria nº 195, 
de 22 de agosto de 2016, que instituiu Grupo de Trabalho com a finali-
dade de consolidar a legislação e formular propostas acerca da revisão 
e aperfeiçoamento das leis e atos normativos da Controladoria-Geral do 
Distrito Federal, RESOLVE:

Art. 1º Consolidar a legislação e os atos normativos da Controladoria-Ge-
ral do Distrito Federal (CGDF), atualizando sua base jurídica.

Art. 2º São normas de iniciativa ou participação da CGDF que afetam as 
atribuições da Subcontroladoria de Transparência e Controle Social (SU-
TCS):
I - Decreto nº 31.372, de 03 de março de 2010, que determinou providên-
cias para implementação do Portal da Transparência no Distrito Federal, 
aos Órgãos que menciona;
II - Decreto nº 31.836, de 23 de junho de 2010, que dispõe sobre transpa-
rência fiscal no DF (Lei Complementar 101/2000);
III - Decreto nº 32.988, de 14 de junho de 2011, que dispõe sobre transpa-
rência pública e controle social no âmbito do Governo do Distrito Federal;
IV - Lei nº 4.990, de 12 de dezembro de 2012, que regula o acesso a infor-
mações no Distrito Federal previsto no art. 5º, XXXIII, no art. 37, § 3º, II, e no 
art. 216, § 2º, da Constituição Federal e nos termos do art. 45, da Lei federal 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;
V - Decreto nº 34.276, de 11 de abril de 2013, que regulamentou a Lei nº 
4.990 de 12 de dezembro de 2012, que dispõe sobre o acesso à informa-
ção;
VI - Decreto nº 35.686, de 29 de julho de 2014, que dispõe sobre o Progra-
ma de Educação Fiscal do Distrito Federal (PEF/DF);
VII - Decreto nº 36.307, de 26 de janeiro de 2015, que dispõe sobre o Con-
selho de Transparência e Controle Social do Distrito Federal;
VIII - Instrução Normativa nº 02, de 08 de dezembro de 2015, que disci-
plina a divulgação, nos sítios oficiais na rede mundial de computadores
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http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/62463/Decreto_31372_03_03_2010.pdf
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/63245/Decreto_31836_23_06_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/68457/Decreto_32988_14_06_2011.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/72983/Lei_4990_12_12_2012.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/74029/Decreto_34276_11_04_2013.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/77347/Decreto_35686_29_07_2014.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/78971/Decreto_36307_26_01_2015.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/cb288737c6634948aef97d7af51f58f1/Instru_o_Normativa_2_08_12_2015.html
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– internet, de informações de interesse geral ou coletivo, custodiadas e 
produzidas pelos órgãos do Governo do Distrito Federal, observado o dis-
posto na Lei Distrital nº 4.990 de 2012 (LAI/DF);
IX - Decreto nº 37.177, de 11 de março de 2016, que alterou o Decreto nº 
35.686, de 29 de julho de 2014, que dispõe sobre o Programa de Educa-
ção Fiscal do Distrito Federal (PEF/DF);
X - Portaria Conjunta nº 02, de 26 de janeiro de 2017, que disciplinou e 
padronizou os procedimentos de divulgação das informações sobre os 
servidores públicos do Poder Executivo do Distrito Federal;
XI - Decreto nº 38.354, de 24 de julho de 2017, que institui a Política de Da-
dos Abertos da Administração Pública direta, autárquica e fundacional 
do Distrito Federal.

Art. 3º São normas de iniciativa ou participação da CGDF que afetam as 
atribuições da Subcontroladoria de Tecnologia da Informação (SUBTI):
I - Portaria nº 204, de 16 de outubro de 2013, que aprovou a Política de 
Segurança da Informação (PSI) e a Política de Uso de Correio Eletrônico 
(PUC) da então Secretaria de Estado de Transparência e Controle do Dis-
trito Federal (STC);
II - Portaria nº 192, de 11 de agosto de 2016, que instituiu o Comitê de Tec-
nologia da Informação e Comunicação (COTIC), no âmbito da CGDF;
III – Portaria nº 05, de 27 de janeiro de 2017, que aprovou e tornou público 
o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) da CGDF; 
IV – Portaria nº 165, de 06 de outubro de 2017, que designou os integran-
tes do Comitê de Tecnologia da Informação e Comunicação (COTIC) da 
CGDF, revogando a Portaria nº 210, de 09 de setembro de 2016;
V – Portaria nº 166, de 06 de outubro de 2017, que alterou a Portaria nº 
192, de 11 de agosto de 2016, que instituiu o Comitê de Tecnologia da In-
formação e Comunicação (COTIC), no âmbito da Controladoria-Geral do 
Distrito Federal.

Art. 4º São normas de iniciativa ou participação da CGDF que afetam as 
atribuições da Subcontroladoria de Controle Interno (SUBCI):
I – Lei nº 830, de 27 de dezembro de 1994, que criou o Sistema de Controle 
Interno de que trata o artigo 80 da Lei Orgânica do Distrito Federal;
II - Lei nº 3.105, de 27 de dezembro de 2002, que criou a então Corregedo-
ria-Geral do Distrito Federal e instituiu o Sistema de Correição, Auditoria 
e Ouvidoria do Distrito Federal;
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http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/c25b2b2e9f0d4295bbaf97f0221110a7/Decreto_37177_11_03_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/64f55b1368f34aac8310841f87c01e78/Portaria_Conjunta_02_26_01_2017.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/2a90db6875624a65936a47e18e1c337b/Decreto_38354_24_07_2017.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/75263/Portaria_204_16_10_2013.pdf
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/0820bee9f28f4755be30b3d62fb96010/Portaria_192_11_08_2016.html 
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/dddd2e876f844a0fa161cfcc349f7b28/Portaria_05_27_01_2017.html 
http://www.cg.df.gov.br/images/images/pdfs/base_juridica/BASE-JURIDICA-PORTARIA%20N%C2%BA%20165%20DE%2006%20DE%20OUTUBRO%20DE%202017.pdf
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/bf95917679d54dbd9e7bbcc7f30ec300/Portaria_166_06_10_2017.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/48789/Lei_830_27_12_1994.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/51060/Lei_3105_27_12_2002.html
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III – Lei nº 3.163, de 03 de julho de 2003, que alterou a Lei nº 3.105, de 27 
de dezembro de 2002, que instituiu o Sistema de Correição, Auditoria e 
Ouvidoria do Poder Executivo do Distrito Federal (SICAO) e o Sistema de 
Planejamento, Orçamento e Administração Financeira, Contábil e Patri-
monial do Poder Executivo do Distrito Federal (SIPOA);
IV – Instrução Normativa n° 01, de 22 de dezembro de 2005, que discipli
nou a celebração, o emprego de recursos e a correspondente prestação 
de contas de convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congê-
neres, pelos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do 
Distrito Federal tendo como objetivo a execução de programa, projeto ou 
atividade de interesse recíproco;
V - Decreto nº 32.752, de 04 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a cria-
ção de unidades de controle interno (UCI);
VI - Decreto nº 32.840, de 06 de abril de 2011, que dispõe sobre a supervi-
são técnica e a orientação normativa da Secretaria de Estado de Transpa
Irência e Controle do Distrito Federal sobre as unidades setoriais de Cor-
reição, Auditoria e Ouvidoria integradas às estruturas organizacionais da 
Administração Indireta do Distrito Federal;
VII – Decreto nº 33.515, de 31 de janeiro de 2012, que institui o Comitê de 
Certificação das Tomadas e Prestações de Contas Anuais dos órgãos e 
entidades da Administração Pública do Distrito Federal;
VIII - Decreto nº 34.367, de 16 de maio de 2013, que dispõe sobre as com-
petências das Unidades de Controle Interno (UCI);
IX – Decreto nº 37.091, de 28 de janeiro de 2016, que Altera o Decreto nº 
33.515, de 31 de janeiro de 2012, que institui o Comitê de Certificação das 
Tomadas e Prestações de Contas Anuais dos órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública do Distrito Federal;
X - Portaria nº 233, de 24 de outubro de 2016, que aprovou o Código de 
Ética dos Servidores da Carreira de Auditoria de Controle Interno do Dis-
trito Federal lotados na CGDF e dos integrantes da mesma carreira em 
exercício nas Unidades de Controle Interno (UCI);
XI - Portaria nº 256, de 26 de dezembro de 2016, que instituiu o Programa 
de Avaliação da Qualidade das Ações de Controle e o Comitê de Qualida-
de no âmbito da Subcontroladoria de Controle Interno (SUBCI);
tarquias e Fundações Públicas do Distrito Federal à Subsecretaria de To-
mada de Contas Especial da então Corregedoria Geral do Distrito Fede-
ral, para instauração de Tomada de Contas Especial;
XII - Portaria nº 47, de 27 de abril de 2017, que disciplinou a execução das
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http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/51117/Lei_3163_03_07_2003.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/48050/Instru_o_Normativa_1_22_12_2005.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/67259/Decreto_32752_04_02_2011.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/67798/Decreto_32840_06_04_2011.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/70466/Decreto_33515_31_01_2012.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/74282/Decreto_34367_16_05_2013.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/3ea39802afbf4ee9a8513cb03beda088/Decreto_37091_28_01_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/0e4b48e6480e44e4b16b4ae9e7ee4bf9/Portaria_233_24_10_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/c78c1e85ff0a48069cbef750a02961f4/Portaria_256_26_12_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f949550e3f904950ae38de6fdfbb030d/Portaria_47_27_04_2017.html
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Ações de Controle pela Controladoria-Geral do Distrito Federal - CGDF na 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Distrito Federal, 
na condição de Órgão Central de Controle Interno;
XIII - Portaria nº 145, de 07 de agosto de 2017, que disciplinou a emissão 
da Solicitação de Ação Corretiva (SAC), da Matriz de Responsabilização 
(MR) e a celebração do Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) junto aos 
órgãos e às entidades do Poder Executivo do Distrito Federal.

Art. 5º São normas de iniciativa ou participação da CGDF que afetam as 
atribuições da Subcontroladoria de Correição Administrativa (SUCOR):
I - Lei nº 3.105, de 27 de dezembro de 2002, que criou a então Corregedo-
ria-Geral do Distrito Federal e instituiu o Sistema de Correição, Auditoria 
e Ouvidoria do Distrito Federal;
II - Lei nº 3.163, de 03 de julho de 2003, que alterou a Lei nº 3.105, de 27 
de dezembro de 2002, que instituiu o Sistema de Correição, Auditoria e 
Ouvidoria do Poder Executivo do Distrito Federal (SICAO) e o Sistema de 
Planejamento, Orçamento e Administração Financeira, Contábil e Patri-
monial do Poder Executivo do Distrito Federal (SIPOA);
III - Lei nº 3.732, de 13 de janeiro de 2006, que criou a Comissão Perma-
nente de Tomada de Contas Especial na estrutura da então Secretaria de 
Estado de Governo do Distrito Federal;
IV - Lei nº 3.862, de 30 de maio de 2006, que alterou dispositivo da Lei nº 
3.732, de 13 de janeiro de 2006;
V - Portaria nº 06, de 30 de outubro de 2006, que determinou a instau-
ração de procedimento investigatório, sempre que, analisado cada caso, 
houver indícios de injustificado retardamento ou de omissão do dever le-
gal de encaminhamento de informações ou documentos, necessários ao 
desempenho da missão institucional da Corregedoria-Geral do Distrito 
Federal, como órgão central do Sistema de Correição, Auditoria e Ouvido-
ria do Poder Executivo do Distrito Federal (SICAO);
VI – Portaria n° 119, de 23 de junho de 2010, que disciplinou a instrução 
dos processos enviados pelos órgãos da Administração Direta, pelas Au
VII - Decreto nº 33.564, de 09 de março de 2012, que regulamentou as 
hipóteses de impedimento para a posse e exercício na administração pú-
blica direta e indireta do Poder Executivo do Distrito Federal em função 
de prática de ato tipificado como causa de inelegibilidade (Ficha Limpa);
VIII - Instrução Normativa nº 04, de 13 de julho de 2012, que disciplinou a 
realização da investigação preliminar no âmbito dos órgãos e entidades

Legislação e Atos Normativos

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/e3e3ccee7e1548308d50c7dccf49bd15/Portaria_145_07_08_2017.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/51060/Lei_3105_27_12_2002.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/51117/Lei_3163_03_07_2003.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/51652/Lei_3732_13_01_2006.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/54550/Lei_3862_30_05_2006.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53900/Portaria_6_30_10_2006.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/63527/Portaria_119_23_06_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/70800/Decreto_33564_09_03_2012.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/71906/Instru_o_Normativa_4_13_07_2012.html
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da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Distrito Fede-
ral;
IX - Portaria nº 165, de 14 de agosto de 2012, que dispõe sobre o funciona-
mento e as atividades do Comitê de que trata o Decreto nº 33.564, de 9 de 
março de 2012 (Ficha Limpa);
X - Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012, que dispõe sobre o Sistema de 
Correição do Distrito Federal (SICOR/DF);
XI - Portaria nº 212, de 14 de outubro de 2015, que dispõe sobre os pro-
cedimentos de Informação de Investigação Patrimonial Preliminar e de 
Sindicância Patrimonial;
XII - Portaria nº 228, de 26 de novembro de 2015, que dispõe sobre o pro-
cedimento prévio a ser adotado para requisição de servidores em exer 
cício nos órgãos da Administração Direta do Distrito Federal à Subcon-
troladoria de Correição Administrativa do Distrito Federal, com vistas ao 
desempenho de atividades de natureza correcional, de processos admi-
nistrativos de fornecedores e de inspeções, considerando o disposto no 
Sistema de Correição do Distrito Federal (SICOR/DF);
XIII - Decreto nº 37.096, de 02 de fevereiro de 2016, que definiu procedi-
mentos para instrução e instauração de tomadas de contas especiais no 
âmbito do Poder Executivo do Distrito Federal e altera o inciso III, do §7º 
do art. 46 e o art. 132, ambos do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 
2010;
XIV - Portaria nº 49, de 08 de abril de 2016, que dispõe sobre o registro de 
informações de procedimentos de Sindicâncias, Processos Disciplinares, 
Processo Administrativo de Fornecedor e Tomada de Contas Especial, no 
Sistema de Quadros Demonstrativos (SQD), no âmbito da Administração 
Direta e Indireta do Governo do Distrito Federal, visando uniformizar o 
conteúdo de tais informações;
XV - Decreto nº 37.296, de 29 de abril de 2016, que disciplina, no âm-
bito da Administração Pública do Distrito Federal, a aplicação da Lei nº 
12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira;
XVI - Decreto nº 37.297, de 29 de abril de 2016, que aprovou, no âmbito 
da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, o Código 
de Conduta da Alta Administração, o Código de Ética dos Servidores e 
Empregados Públicos Civis do Poder Executivo e institui as Comissões de 
Ética do Poder Executivo do Distrito Federal;

Legislação e Atos Normativos

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/72127/Portaria_165_14_08_2012.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/72435/Lei_4938_19_09_2012.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/095c7d79b1a54002a5c1dff1d8ee16df/Portaria_212_14_10_2015.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/d99f14c7f347445ba6e122acbb0db0cf/Portaria_228_26_11_2015.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/e1229cc4bb4e4f278a1626f12e0c1c33/Decreto_37096_02_02_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/0d2160d108c74524a889e0d261f8a386/Portaria_49_08_04_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/33c2c023970c4dc69ee5ff00a0ad7c5b/Decreto_37296_29_04_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/32f5ae1f6e4c4babbb90ede4587c8e79/Decreto_37297_29_04_2016.html
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XVII - Instrução Normativa nº 01, de 31 de maio de 2016, que instituiu o 
Termo Circunstanciado Administrativo como alternativa ao processo ad 
ministrativo disciplinar e à sindicância administrativa em casos de extra-
vio ou dano à bem público, que implicar em prejuízo de pequeno valor;
XVIII - Portaria nº 112, de 27 de junho de 2016, que instituiu a Comissão de 
Ética da Controladoria-Geral do Distrito Federal;
XIX - Instrução normativa nº 02, de 25 de julho de 2016, que dispõe sobre 
a mediação de conflitos entre agentes públicos como meio de solução 
de controvérsias;
XX - Instrução normativa nº 03, de 23 de setembro de 2016, que instituiu 
o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta Administrativo 
(TAC) como medida alternativa a incidentes disciplinares em situações 
de infração leve, evitando gastos desnecessários com a instauração de 
processo investigatório;
XXI - Portaria nº 235, de 26 de outubro de 2016, que dispõe sobre a cria-
ção do Cadastro de Presidentes, Membros, Assistentes Técnicos e Peritos 
para atuarem em Procedimento apuratório em Comissões de Sindicân-
cia Investigatória, Sindicância Patrimonial, processo Administrativo Dis-
ciplinar, Processo de Investigação Preliminar, Processo Administrativo de 
Fornecedores, bem como em Processo de Tomada de Contas Especial no 
âmbito de Correição do Distrito Federal;
XXII - Decreto nº 37.766, de 10 de novembro de 2016, que alterou o De-
creto nº 37.296, de 29 de abril de 2016, que disciplina, no âmbito da Ad-
ministração Pública do Distrito Federal, a aplicação da Lei nº 12.846/2013, 
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil das pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira;
XXIII - Instrução Normativa nº 04, de 21 de dezembro de 2016, que estabe-
leceu normas de instauração, organização e processamento de tomada 
de contas especiais no âmbito do Poder Executivo do Distrito Federal e 
instituiu na forma dos Anexos I a V, modelos de documentos de Tomada 
de Contas Especial.

Art. 6º São normas de iniciativa ou participação da CGDF que afetam as 
atribuições da Ouvidoria-Geral do Distrito Federal (OGDF):
I - Lei nº 3.105, de 27 de dezembro de 2002, que criou a Corregedoria-Ge-
ral do Distrito Federal e institui o Sistema de Correição, Auditoria e Ouvi-
doria do Distrito Federal;

Legislação e Atos Normativos

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/61b0f042960c48a6a3ad813bc492896d/Instru_o_Normativa_1_31_05_2016.pdf
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/a6725786f5c84fbabdaa7eeebef9492b/Portaria_112_27_06_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/d60e780004af464ebbb2699b51c669d6/Instru_o_Normativa_2_25_07_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/e267dc38aa5a4d6385920618dfb8ac8e/Instru_o_Normativa_3_23_09_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/c0eb3b647e6f4077a37254d9565fa0d8/Portaria_235_26_10_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/42f1392d0efe4e479a8fe43379773c88/Decreto_37766_10_11_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/78b350da265d46679dcf55b20fe0f1e2/Instru_o_Normativa_4_21_12_2016.pdf
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/51060/Lei_3105_27_12_2002.html
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II - Lei nº 4.896, de 31 de julho de 2012, que dispõe sobre o Sistema de Ges-
tão de Ouvidoria do Distrito Federal (SIGO/DF);
III - Lei nº 4.990, de 12 de dezembro de 2012, que regulou o acesso à in-
formação no Distrito Federal, previsto no art. 5º, XXXIII, no art. 37, § 3º, II, 
e no art. 216, § 2º, da Constituição Federal e nos termos do art. 45, da Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;
IV - Decreto nº 34.276, de 11 de abril de 2013, que regulamentou a Lei nº 
4.990, de 12 de dezembro de 2012, que dispõe sobre o acesso a informa-
ções previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do §3º do art. 37 e no 
§2º do art. 216, todos da Constituição Federal de 1988;
V – Decreto nº 35.382, de 29 de abril de 2014, que regulamentou o art. 42, 
da Lei nº 4.990, de 12 de dezembro de 2012, que dispõe sobre os procedi-
mentos para credenciamento de segurança, sobre o Núcleo de Seguran-
ça e Credenciamento e instituiu o Comitê Gestor de Credenciamento de 
Segurança;
VI - Decreto nº 36.419, de 25 de março de 2015, que instituiu a Carta de 
Serviços ao Cidadão de forma a facilitar e ampliar o acesso aos serviços 
públicos e estimular sua participação no monitoramento destes serviços, 
ampliando o controle social e promovendo a melhoria da qualidade do 
atendimento prestado;
VII – Instrução Normativa nº 01, de 26 de março de 2015, que estabeleceu 
o “Guia Metodológico e Estratégia de Implantação da Carta de Serviços 
ao Cidadão do Distrito Federal” como documento regulamentador do 
Decreto nº 36.419 de 25 de março de 2015;
VIII - Decreto nº 36.462, de 23 de abril de 2015, que regulamentou a Lei nº 
4.896, de 31 de julho de 2012, que dispõe sobre o Sistema de Gestão de 
Ouvidoria do Distrito Federal (SIGO/DF);
IX - Instrução Normativa nº 01, de 05 de maio de 2017, que regulamentou 
os procedimentos dos serviços de ouvidoria tratados na Lei nº 4.896/2012, 
Decreto nº 36.462, de 23 de abril de 2015 e estabelece instrumentos de 
responsabilização dos participantes da rede de ouvidorias e áreas envol-
vidas;
X - Portaria nº 133, de 12 de julho de 2017, que instituiu o Manual de Aten-
dimento de Ouvidoria, ferramenta de consulta e orientação que estabe-
lece a metodologia de atendimento e tratamento das manifestações de 
ouvidoria em toda a rede de ouvidorias públicas do Governo de Brasília;
XI - Portaria nº 21 de 14 de março de 2017, que aprovou e instituiu a Agen-
da Estratégica do Sistema de Gestão de Ouvidorias - SIGO/DF.

Legislação e Atos Normativos

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/72016/Lei_4896_31_07_2012.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/72983/Lei_4990_12_12_2012.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/74029/Decreto_34276_11_04_2013.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/76737/Decreto_35382_29_04_2014.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/79265/Decreto_36419_25_03_2015.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/79141/Instru_o_Normativa_1_26_03_2015.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/79466/Decreto_36462_23_04_2015.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/c87d4625386745569ef03028e6c79397/Instru_o_Normativa_1_05_05_2017.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/7abc5c5643ec41a196e016d01ef325b8/Portaria_133_12_07_2017.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/420315907cd245cf82b4425c06a5fd79/Portaria_21_14_03_2017.html
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Art. 7º São normas de iniciativa ou participação da CGDF que afetam as 
atribuições de todas as unidades da Controladoria-Geral do Distrito Fe-
deral (CGDF):
I - Portaria n° 177, de 29 de setembro de 2010, que aprovou o símbolo ofi-
cial de identificação da então Corregedoria-Geral do Distrito Federal;
II - Portaria nº 193, de 11 de agosto de 2015, que instituiu o Planejamento 
Estratégico Institucional da CGDF, alinhado ao Planejamento Estratégico 
do Governo do Distrito Federal e ao Programa de Governo “Gestão para 
Resultados”;
III - Portaria nº 25, de 23 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre a Política 
de Gestão de Riscos da CGDF;
IV - Portaria nº 26, de 23 de fevereiro de 2016, que instituiu o Comitê de 
Gestão de Riscos da CGDF;
V - Portaria nº 33, de 15 de março de 2016, que dispõe sobre o acesso, a 
circulação e a permanência de pessoas na CGDF;
VI - Portaria nº 36, de 31 de março de 2016, que aprovou o Plano Estratégi-
co Institucional (PEI) da CGDF para o quadriênio 2016-2019;
VII - Portaria nº 189, de 09 de agosto de 2016, que instituiu a Rede de Ges-
tão da Estratégia da CGDF;
VIII - Portaria nº 194, de 22 de agosto de 2016, que autorizou o serviço vo-
luntário social, não remunerado, no âmbito da CGDF;
IX - Portaria nº 201, de 30 de agosto de 2016, que dispõe sobre o Plano de 
Capacitação e Desenvolvimento de Pessoas da CGDF;
X – Portaria nº 219, de 29 de setembro de 2016, que instituiu o Comitê de 
Validação de Processos Chaves do Modelo IA-CM;
XI – Portaria nº 247, de 29 de novembro de 2016, que Instituiu o Programa 
de Estímulo à Integridade Pública (PREIP) da Controladoria-Geral do Dis-
trito Federal, para a administração pública direta, autárquica e fundacio-
nal do Poder Executivo do Distrito Federal;
XII – Portaria nº 248, de 29 de novembro de 2016, que instituiu o Progra-
ma de Integridade da CGDF;
XIII - Portaria Interna nº 05, de 27 de dezembro de 2016, que instituiu o 
teletrabalho no âmbito da CGDF, como projeto-piloto;
XIV – Portaria Interna nº 04, de 28 de abril de 2017, que instituiu a jornada 
de trabalho da CGDF;
XV – Portaria Interna nº 05, de 28 de abril de 2017, que instituiu a aferição 
da assiduidade para servidor e estagiário por meio da identificação bio-
métrica pelo Sistema de Registro Eletrônico de Frequência (SIREF), para
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http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/64381/Portaria_177_29_09_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/173725f82b8d470086df921c48e15088/Portaria_193_11_08_2015.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/3630f603660146cea565c49c58c39a3a/Portaria_25_23_02_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/aaecb84e5a084a759cc0d7fa64906329/Portaria_26_23_02_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/084ba45924ba4b449eeccb73b02eb2da/Portaria_33_15_03_2016.pdf
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66c69222c7a04f49b903e0ff6c927613/Portaria_36_31_03_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/1e2e9d59478a45f8b592100632805498/Portaria_189_09_08_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f38b3cce18654fc89ff5d55963829a47/Portaria_194_22_08_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/06ca0daed0cb4a6b8f077c02f786be58/Portaria_201_30_08_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/40ce653ca74640a9bb5e3d8d6b94c8c5/Portaria_219_29_09_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/a07639e4b7d04104982891248bfa4358/Portaria_247_29_11_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/2882d8a4d69748368a34920356d7d3f1/Portaria_248_29_11_2016.html
file:http://www.cg.df.gov.br/images/images/pdfs/base_juridica/BASE-JUR%25C3%258DDICA-PORTARIA%2520INTERNA%2520N%252005%2520DE%252027.12.2016.pdf
file:http://www.cg.df.gov.br/images/images/pdfs/base_juridica/BASE-JUR%25C3%258DDICA-PORTARIA%2520INTERNA%2520N%252004%2520DE%252028.04.2017.pdf
file:http://www.cg.df.gov.br/images/images/pdfs/base_juridica/BASE-JUR%25C3%258DDICA-PORTARIA%2520INTERNA%2520N%252005%2520DE%252028.04.2017.pdf
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controle do cumprimento da jornada de trabalho na C CGDF, estabele-
cendo os seus procedimentos;
XVI – Portaria Interna nº 09, de 21 de agosto de 2017, que instituiu o Comi-
tê de Gestão das Ações do Projeto Vida e Bem Estar e do Projeto Contro-
ladoria-Geral Sustentável, no âmbito da Controladoria-Geral do Distrito 
Federal;
XVII – Portaria Interna nº 10, de 29 de agosto de 2017, que instituiu o tele-
trabalho no âmbito da CGDF;
XVIII - Decreto nº 38.242, de 31 de maio de 2017, que aprovou o Regimen-
to Interno da CGDF;
XIX – Decreto nº 38.578, de 24 de outubro de 2017, que dispõe sobre a 
transformação do Cargo de Secretário de Estado Corregedor-Geral para 
Secretário de Estado Controlador-Geral e do Cargo de Corregedor-Geral 
Adjunto para Controlador-Geral Adjunto.

Parágrafo único. Por não alcançar o escopo da Portaria nº 195, de 22 de 
agosto de 2016, que instituiu Grupo de Trabalho de revisão e aperfeiçoa-
mento das leis e atos normativos da CGDF, as normas federais e distritais 
editadas sem a participação da CGDF não foram elencadas nesta porta-
ria, todavia estão na base jurídica de atuação, fazendo parte do acervo 
normativo que afeta as atribuições da CGDF.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HENRIQUE MORAES ZILLER

*Este texto não substitui a publicação do Diário Oficial do Distrito
Federal, de 24 de novembro de 2017.
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file:http://www.cg.df.gov.br/images/images/pdfs/base_juridica/BASE-JUR%25C3%258DDICA-PORTARIA%2520INTERNA%2520N%25C2%25BA%252009%2520DE%252021.08.2017.pdf
file:http://www.cg.df.gov.br/images/images/pdfs/base_juridica/BASE-JUR%25C3%258DDICA-PORTARIA%2520INTERNA%2520N%25C2%25BA%252010%2520DE%252029.08.2017.pdf
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/2e792c58001c4c1a980d5e66541a049c/Decreto_38242_31_05_2017.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/1ad3d57799af4b6b8fa5c6beab626ce4/Decreto_38578_24_10_2017.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/0f8d60884b9740af88b26762ff0ad272/Portaria_195_22_08_2016.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/0f8d60884b9740af88b26762ff0ad272/Portaria_195_22_08_2016.html
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Esta publicação foi idealizada visando facilitar o acesso às normas ati-
nentes às atividades e competência da Controladoria-Geral do DF. Ao se 
promover meios para que o trabalho dos servidores, público alvo des-
ta consolidação de normas, seja facilitado, estamos contribuindo para a 
missão da CGDF, que é ser reconhecida como órgão de controle, cujas 
ações contribuem para melhorar a vida do cidadão.

As críticas e sugestões para o aperfeiçoamento deste trabalho são muito 
importantes e podem ser enviadas para o e-mail: ajl@cg.df.gov.br.

Considerações Finais


